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261520 TERRA NOVA 2 11 . 5 3 5 , 5 3 0,00 0,00 57.508,87 0,00 0,00 0,00 0,00 269.044,40
261530 TIMBAUBA 1.962.409,12 770.895,62 55.120,68 1.074.474,97 0,00 3.862.900,39 0,00 0,00 0,00
261540 TO R I TA M A 609.702,23 38.230,20 257.551,23 120.341,91 0,00 204.578,48 0,00 0,00 821.247,09
261550 TRACUNHAEM 184.425,73 0,00 97.218,00 10.217,45 0,00 291.861,18 0,00 0,00 0,00
261560 TRINDADE 582.178,54 15.327,25 0,00 448.541,55 0,00 0,00 0,00 0,00 1.046.047,34
261570 TRIUNFO 284.439,68 51.532,79 0,00 163.222,03 0,00 146.598,39 0,00 0,00 3 5 2 . 5 9 6 , 11
261580 T U PA N AT I N G A 379.569,61 2.752,38 0,00 72.512,97 0,00 454.834,96 0,00 0,00 0,00
261590 T U PA R E TA M A 249.957,57 26.519,50 0,00 173.458,57 0,00 0,00 0,00 0,00 449.935,64
261600 VENTUROSA 450.623,14 0,00 79.200,00 129.593,72 0,00 0,00 0,00 0,00 659.416,86
261610 VERDEJANTE 1 9 8 . 4 11 , 5 6 0,00 0,00 53.901,45 0,00 0,00 0,00 0,00 252.313,01
261618 VERTENTE DO LERIO 148.877,78 0,00 0,00 13.344,12 0,00 96.599,06 0,00 0,00 65.622,84
261620 V E RT E N T E S 426.609,25 201.445,62 165.633,87 826.377,63 0,00 0,00 0,00 0,00 1.620.066,37
261630 VICENCIA 846.169,40 96.598,90 79.200,00 532.382,58 0,00 456.127,14 0,00 0,00 1.098.223,74
261640 VITORIA DE SANTO ANTAO 5.476.079,05 1.042.288,01 623.155,31 5.994.672,32 0,00 12.576.994,69 0,00 0,00 559.200,00
261650 XEXEU 387.769,99 0,00 202.932,00 12.721,54 0,00 225.019,02 0,00 0,00 378.404,51

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 481.308.148,81

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE PERNAMBUCO - JANEIRO /2011.

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO
Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Con-

trato
Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo

de Saúde
Estadual 261160 - RECIFE Hospital das Clínicas da UFPE 396 1 01-06-2004 35.942.208,38

TO TA L 35.942.208,38

ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE PERNAMBUCO - JANEIRO/ 2011.

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE TCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (VALORES ANUAIS)
Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Termo Data de Publicação do Extrato

do Termo
Fundo para o qualserão

realizadas as transferências
Valor ANUAL a ser destinado

ao Fundo de Saúde
260410 - CARUARU Hospital Regional Jesus Nazareno 2351994 15 02-07-2010 FES 4.800.674,63
260410 - CARUARU Hospital Regional do Agreste 2427419 14 02-07-2010 FES 27.325.877,56
260680 - IGARASSU Hospital Colônia Alcides Codiceira 2347342 17 02-07-2010 FES 2.206.099,08
261070 - PAULISTA Sanatorio Padre Antonio Manoel 2433044 16 02-07-2010 FES 3.564.795,48
261160 - RECIFE Hospital Agamenon Magalhaes 418 01 02-07-2010 FES 39.521.721,51
261160 - RECIFE Hospital Otavio de Freitas 426 07 02-07-2010 FES 25.310.471,74
261160 - RECIFE Hospital Oswaldo Cruz 477 10 02-07-2010 FES 45.032.880,81
261160 - RECIFE Hospital da Restauração 655 03 02-07-2010 FES 42.691.064,64
261160 - RECIFE Hospital Correia Picanço 981 09 02-07-2010 FES 4.184.655,28
261160 - RECIFE Hospital Ulises Pernambucano 1546 08 02-07-2010 FES 2.541.594,72
261160 - RECIFE Hospital Barão de Lucena 2427427 02 02-07-2010 FES 28.878.554,36
261160 - RECIFE CISAM 2 7 11 6 1 3 11 02-07-2010 FES 11 . 5 5 0 . 6 2 0 , 6 4
261160 - RECIFE Hospital dos Servidores 2 7 11 9 2 3 06 02-07-2010 FES 18.585,00
261160 - RECIFE Hospital Geral de Areias 2 7 11 9 7 4 04 02-07-2010 FMS 6.214.508,45
261160 - RECIFE Hospital Getulio Vargas 2802783 05 02-07-2010 FES 30.715.788,54
261160 - RECIFE Pronto Socorro Cardiológico de Pernambuco-PROCAPE 3983730 13 02-07-2010 FES 25.468.019,38

TO TA L 3 0 0 . 0 2 5 . 9 11 , 8 2

PORTARIA No- 36, DE 31 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria No- 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde;
Considerando a Portaria No- 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia, por meio do Ofício No- 130/GAB/SESAU, de 14 de dezembro de 2010, resolve:
Art. 1º - Remanejar o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão dos

municípios habilitados à Gestão Plena do Sistema Municipal e aderidos ao Pacto pela Saúde 2006, conforme detalhado nos anexo II.
§ 1º - O total de recurso financeiro anual do estado de Rondônia, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 180.576.379,46,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 74.181.582,12 Anexo I

Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 106.394.797,34 Anexo II

§ 2º - Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 792.000,00 e do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências - SAMU, no valor de R$ 1.818.000,00;

§ 3º - O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º - Instruir que o remanejamento de recurso, concedido por meio desta Portaria, não acarrete impacto no teto financeiro global do Estado.
Art. 3º - Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585-0011 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de janeiro de 2011.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA - JANEIRO/2011

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites referentes aos recursos programados na SES 5.582.374,59
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 68.599.207,53
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem retidos pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 74.181.582,12

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA - JANEIRO/2011

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospitalar Incentivos permanentes

de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com trans-

ferências realizadas ao FES
Valores de Estabelecimentos

sob gestão estadual
Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde

Valores recebidos
de outras Ufs

To t a l

Próprio Referenciado
11 0 0 0 1 ALTA FLORESTA D'OESTE 1.072.651,85 83.823,30 0,00 690.448,89 0,00 0,00 0,00 0,00 1.846.924,04
11 0 0 0 2 ARIQUEMES 3.555.438,10 1.469.020,76 105.600,00 1.622.005,02 0,00 0,00 0,00 0,00 6.752.063,88
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11 0 0 0 3 CABIXI 71.728,81 0,00 70.704,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 142.432,81
11 0 0 0 4 CACOAL 3.340.250,96 935.616,08 0,00 12.931.499,40 0,00 0,00 0,00 28.988,48 17.236.354,93
11 0 0 0 5 CEREJEIRAS 533.793,35 316.996,96 79.200,00 623.878,60 0,00 0,00 0,00 0,00 1.553.868,91
11 0 0 0 6 COLORADO DO OESTE 538.045,30 157.866,92 0,00 383.187,36 0,00 0,00 0,00 0,00 1.079.099,58
11 0 0 0 7 CORUMBIARA 27.689,31 0,00 0,00 646,85 0,00 0,00 0,00 0,00 28.336,16
11 0 0 0 8 COSTA MARQUES 283.477,26 0,00 0,00 152.478,43 0,00 0,00 0,00 0,00 435.955,69
11 0 0 0 9 ESPIGAO D'OESTE 907.072,34 0,00 0,00 292.209,20 0,00 0,00 0,00 0,00 1.199.281,54
11 0 0 1 0 GUAJARA-MIRIM 1.652.419,38 70.953,08 0,00 363.212,77 0,00 0,00 0,00 0,00 2.086.585,23
11 0 0 11 JARU 1.908.994,02 636.990,79 0,00 1.244.936,02 0,00 0,00 0,00 0,00 3.790.920,83
11 0 0 1 2 J I - PA R A N A 4 . 8 5 1 . 9 11 , 6 1 1.856.521,26 105.600,00 2.444.939,39 0,00 0,00 0,00 93.419,86 9.352.392,12
11 0 0 1 3 MACHADINHO D'OESTE 1.047.466,01 164.504,20 0,00 696.551,60 0,00 0,00 0,00 0,00 1.908.521,81
11 0 0 1 4 NOVA BRASILANDIA D'OESTE 640.917,67 1 2 2 . 3 11 , 9 9 0,00 277.933,42 0,00 0,00 0,00 0,00 1.041.163,08
11 0 0 1 5 OURO PRETO DO OESTE 1.556.667,94 860.743,19 0,00 315.555,30 0,00 0,00 0,00 0,00 2.732.966,43
11 0 0 1 8 PIMENTA BUENO 1.108.776,35 105.754,21 0,00 443.280,32 0,00 0,00 0,00 0,00 1.657.810,88
11 0 0 2 0 PORTO VELHO 22.401.405,16 15.661.085,36 2.564.612,16 54.759.372,88 0,00 68.599.207,53 0,00 0,00 26.787.268,03
11 0 0 2 5 PRESIDENTE MEDICI 903.094,65 950,32 105.600,00 591.479,87 0,00 0,00 0,00 0,00 1.601.124,84
11 0 0 2 6 RIO CRESPO 16.283,90 0,00 0,00 2.387,78 0,00 0,00 0,00 0,00 18.671,68
11 0 0 2 8 ROLIM DE MOURA 2.044.375,20 1.136.049,49 0,00 1.152.424,14 0,00 0,00 0,00 0,00 4.332.848,83
11 0 0 2 9 SANTA LUZIA D'OESTE 336.622,32 34.660,62 0,00 52.335,56 0,00 0,00 0,00 0,00 423.618,50
11 0 0 3 0 VILHENA 3.101.820,40 1.034.890,83 0,00 4.290.043,43 0,00 0,00 0,00 0,00 8.426.754,66
11 0 0 3 2 SAO MIGUEL DO GUAPORE 972.423,38 25.687,85 0,00 222.260,55 0,00 0,00 0,00 0,00 1.220.371,78
11 0 0 3 3 NOVA MAMORE 713.454,35 0,00 0,00 86.407,56 0,00 0,00 0,00 0,00 799.861,91
11 0 0 3 4 ALVORADA D'OESTE 623.108,12 12.538,68 0,00 11 5 . 8 8 6 , 8 7 0,00 0,00 0,00 0,00 751.533,67
11 0 0 3 7 ALTO ALEGRE DOS PARECIS 103.506,49 0,00 141.408,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 244.914,49
11 0 0 4 0 ALTO PARAISO 108.891,78 0,00 150.246,00 4.412,08 0,00 0,00 0,00 0,00 263.549,86
11 0 0 4 5 BURITIS 1.177.909,88 60.433,82 0,00 12.681,10 0,00 0,00 0,00 0,00 1.251.024,80
11 0 0 5 0 NOVO HORIZONTE DO OESTE 295.302,99 0,00 0,00 126.314,01 0,00 0,00 0,00 0,00 421.617,00
11 0 0 6 0 CACAULANDIA 54.103,34 0,00 60.000,00 66.839,78 0,00 0,00 0,00 0,00 180.943,12
11 0 0 7 0 CAMPO NOVO DE RONDONIA 92.991,96 0,00 167.922,00 78,00 0,00 0,00 0,00 0,00 260.991,96
11 0 0 8 0 CANDEIAS DO JAMARI 392.199,30 0,00 0,00 2.855,89 0,00 0,00 0,00 0,00 395.055,19
11 0 0 9 0 C A S TA N H E I R A S 27.877,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.877,65
11 0 0 9 2 CHUPINGUAIA 25.452,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.452,14
11 0 0 9 4 CUJUBIM 51.153,34 0,00 88.380,00 76.885,10 0,00 0,00 0,00 0,00 216.418,44
11 0 1 0 0 GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 487.996,47 0,00 0,00 54.858,66 0,00 0,00 0,00 0,00 542.855,13
11 0 11 0 ITAPUA DO OESTE 74.624,21 755,00 70.704,00 42,00 0,00 0,00 0,00 0,00 146.125,21
11 0 1 2 0 MINISTRO ANDREAZZA 235.951,93 0,00 0,00 23.263,42 0,00 0,00 0,00 0,00 259.215,35
11 0 1 3 0 MIRANTE DA SERRA 464.744,64 109.418,22 0,00 214.048,00 0,00 0,00 0,00 0,00 788.210,86
11 0 1 4 0 MONTE NEGRO 612.769,41 617.864,14 0,00 238.008,05 0,00 0,00 0,00 0,00 1.468.641,60
11 0 1 4 3 NOVA UNIAO 40.058,38 0,00 88.380,00 449,77 0,00 0,00 0,00 0,00 128.888,15
11 0 1 4 5 PA R E C I S 13.554,28 0,00 60.000,00 36,00 0,00 0,00 0,00 0,00 73.590,28
11 0 1 4 6 PIMENTEIRAS DO OESTE 6.514,74 37,38 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 66.552,12
11 0 1 4 7 PRIMAVERA DE RONDONIA 18.900,99 0,00 60.000,00 15,15 0,00 0,00 0,00 0,00 78.916,14
11 0 1 4 8 SAO FELIPE D'OESTE 55.018,12 0,00 0,00 36.794,92 0,00 0,00 0,00 0,00 91.813,04
11 0 1 4 9 SAO FRANCISCO DO GUAPORE 5 11 . 1 0 3 , 8 4 0,00 0,00 103.979,99 0,00 0,00 0,00 0,00 615.083,83
11 0 1 5 0 SERINGUEIRAS 508.587,52 0,00 0,00 146.744,43 0,00 0,00 0,00 0,00 655.331,95
11 0 1 5 5 TEIXEIROPOLIS 53.760,16 0,00 61.866,00 3.743,04 0,00 0,00 0,00 0,00 11 9 . 3 6 9 , 2 0
11 0 1 6 0 THEOBROMA 72.897,30 0,00 11 4 . 8 9 4 , 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 187.791,30
11 0 1 7 0 U R U PA 106.922,83 0,00 159.084,00 901,16 0,00 0,00 0,00 0,00 266.907,99
11 0 1 7 5 VALE DO ANARI 91.649,67 0,00 97.218,00 46.168,45 0,00 0,00 0,00 0,00 235.036,12
11 0 1 8 0 VALE DO PARAISO 75.318,62 0,00 97.218,00 3.355,98 0,00 0,00 0,00 0,00 175.892,60

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 106.394.797,34

PORTARIA No- 34, DE 31 DE JANEIRO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria No- 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde;
Considerando a Portaria No- 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do Sul, por meio do Ofício Gab No- 1.184/2010, de 21 de dezembro de 2010, resolve:
Art. 1º - Remanejar o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob gestão dos

municípios habilitados à Gestão Plena do Sistema Municipal, conforme detalhado nos Anexos II e III.
§ 1º - O total de recurso financeiro anual do estado do Rio Grande do Sul, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$

1.676.644.206,72, assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 654.631.666,29 Anexo I

Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 845.466.452,20 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 176.546.088,23 Anexo III

§ 2º - Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 1.768.800,00 e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$23.970.000,00.

§ 3º - O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º - Instruir que o remanejamento de recurso, concedido por meio desta Portaria, não acarrete impacto no teto financeiro global do Estado.
Art. 3º - Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585-0043 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de janeiro de 2011.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL - JANEIRO/2011

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites Referentes aos recursos programados na SES 1 . 11 7 . 1 7 3 , 5 8
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 689.056.146,22
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 35.541.653,51

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 654.631.666,29

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL - JANEIRO/2011

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospitalar Incentivospermanen-

tesde custeio *
Ajustes Valores de TCEPcom trans-

ferênciasrealizadas ao FES
Valores de Estabelecimentossob

gestãoestadual
Valores retidosno Fun-
doNacional de Saúde

Valores recebidosde ou-
tras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
430003 ACEGUA 314.539,39 81.147,08 0,00 0,00 0,00 395.686,47 0,00 0,00 0,00
430005 AGUA SANTA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430010 AGUDO 650.787,19 168.253,07 0,00 0,00 0,00 819.040,25 0,00 0,00 0,00
430020 AJURICABA 290.366,01 75.418,68 0,00 0,00 0,00 365.784,68 0,00 0,00 0,00


	pg155
	pg156a



